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Autoria: Ver. Joelson “Trovão”. 
 
Ao Senhor 
CLAYTON DANTAS DIAS  
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 

 Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, no sentido, de disponibilizar 

um ônibus para fazer a linha de formosa ao salto do Itiquira aos domingos e feriados. 

 
 

 
 

 
Câmara Municipal de Formosa, 12 de março de 2020. 

 

┌ 

Vereador 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Esta Indicação visa que é de extrema importância esse ônibus para os moradores de formosa que 
não tem condução própria e que sente vontade de visitar o salto do itiquira. 

  

 

 

 

 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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